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Ata de reunião da Comissão de Justiça e Redação, realizada aos 03 dias do mês de

fevereiro de 2020, na sala de reuniões das comissões permanentes, onde estavam

presentes os vereadores Marcio Bosa, Gusto Juninho e Zé Menegusso, bem como da

assessoria jurídica da Casa, para deliberar sobre o Projeto de Lei do Executivo, no

00112020, cuja súmula e "Autoriza o Poder Executívo Municipol a Criar Dispctsitivo na

Lei n' 1 1 1/2019 "; Projeto de Lei do Executivo, n" 00212020, cuja súmula é "Autoriza o

Poder Executivo d contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federol e dá

outras providênclas "; Projeto de Lei do Executivo, n" 003/2020, cuja súmula é "Crua

biblioteca pública municipal de Campo Magro e dá outras providências. Iniciada a

reunião, os Projetos de Lei no 00112020 e 00312020 foram aprovados por unanimidade,

enquanto que o presidente manilestou-se pela necessidade de realização de uma audiência

pública para ouvir a sociedade e especialistas acerca do Projeto de Lei do Executivo, no

00212020, nos termos do ar-tigo 231 do regimento interno da Câmara de Campo Magro.

A proposta de audiência pública foi aprovada por unanimidade, e foi agendada para

quarta-feira dia 5 de fevereiro de 2019 às 19h00min horas no plenario da Câmara

Municipal, onde deverão ser ouvidas as seguintes pessoas: Secretário Municipal de

Planejamento da Preleitura Municipal de Campo Magro e Secretário Municipal da

Fazenda da Prefeitura Municipal de Campo Magro, sendo que as convocações dos

mesmos loram aprovadas por unanimidade pela comissão. As pessoas a serem ouvidas,

deverão ser convidadas com uma antecedência mínima de 24 horas; o presidente da casa,

presente na reunião, loi devidamente cientificado, tomando conhecimento da audiência,

bem como disponibilizou os meios necessários à sua realização. Sem mais para tratar

reunião foi encerrada com assinatura dos presentes.

Campo Magro, 03 de Íêvereiro de 2020
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÀO NO OO2/2020

Realizada aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às nove horas

no local próprio para reuniões onde estavam presentes os Vereadores: Marcio Bosa, Zé

ItÍenegusso e Gusto Juninho. lniciada a reunião, os Vereadores solicitaram o auxilio da

Assessoria Jurídica da Casa, Anderson de l\íorais Lopes, Eduardo Brugnolo Mazaroto

e Roberto de Paula: Proieto de Lei no 00212020 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo

a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras
providências". Proieto de Lei no 4'112019 de 20 de dezem bro de 2019 Súmula:

Alteração do Plano Municipal de Educação do Município de Campo Magro,,; Após

estudo minucioso do conteúdo do referido texto do projeto chegaram à conclusão de

que está dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto optaram pelo parecer

favorável por unanimidade.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA COMTSSÃO DE ECONOMTA FTNANçAS E F|SCAL|ZAçÃO No OO2l2020

Realizada aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, as onze horas,

no local próprio para reuniões onde estavam presentes os Vereadores: RoBERTo
LEAL, SANDRO DIAS E ARVTNHO. rniciada a reunião, os Vereadores soricitaram o

auxilio da Assessoria Jurídrca da casa, srs., Anderson Lopes de Ívorais, Eduardo

Brugnolo l/azarotto e Roberto de paula, onde analisaram o proieto de Lei no

00212020 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de
crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras providências,,. Após

estudo minucioso do conteúdo do referido texto do projeto chegaram à conclusáo de
que está dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto optaram pelo parecer

íavorável por unanimidade.
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